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DECRETO N° 038/2023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre o regime de transição para a integral e 

exclusiva aplicabilidade da Lei n. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, que instituiu novo regime de licitações e 

contratos e da outras providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXIO/CE, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei orgânica do município. 

DECRETA: 

 CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, já se encontra 

em vigor e que sua aplicabilidade deverá estar em plena utilização no município de Baixio até 

o dia 29/12/2023; 

 CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, já se encontra 

em vigor e que sua aplicabilidade deverá estar em plena utilização no município de Dianópolis 

até o dia 29/12/2023; 

 CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser utilizado para 

a aplicação dos regimes licitatórios que serão revogados pela Lei nº 14.133/2021 e, assim, em 

prestígio a segurança jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito da Administração 

Pública Municipal; 

 CONSIDERANDO que, desde sua publicação, não é permitido utilizar a Lei nº 

14.133/2021 e demais normas vigentes que tratam de licitações e contratos de forma 

combinada; 

 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 190 e 191 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

DECRETA: 

Art. 1º Que o Município de Baixio, até 29 de dezembro de 2023, poderá optar por licitar ou 

contratar de acordo com a disciplina constante da Lei Federal nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 

8.666, de 1993, ou pelas normas definidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

devendo a opção ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 

contratação direta. 

Art. 2º Fica estabelecido que a fase interna dos procedimentos administrativos licitatórios 

disciplinados pelo regime da Lei Federal nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como as contratações diretas regidas pela ela, só poderão ser iniciadas até 28 de dezembro de 

2023; 
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          Parágrafo Único: As licitações e contratações diretas iniciadas sob a égide dos 

diplomas legais indicados no caput deste artigo só poderão sustentar tal regência legal se, e 

somente se, autorizados pela autoridade máxima competente até o dia 28 de dezembro de 

2023. 

Art. 3º Nas licitações cuja fase interna tenham sido autorizadas por ato de autoridade máxima 

competente até 29 de dezembro de 2023, o respectivo contrato, ainda que assinados após esta 

data, e toda a sua vigência, serão regidos pelas regras da legislação que expressamente foi 

indicada no respectivo instrumento convocatório, na forma prescrita pelo art. 191 parágrafo 

único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da 

ultra atividade das normas revogadas, serem prorrogados com esteio no Artigo 191 da Lei 

14.133/2021, e nos limites das leis originárias de regência. 

Art. 4º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na 

legislação de regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 lei 14.133/21. 

 Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da 

ultra atividade das normas revogadas, serem prorrogados com esteio no Artigo 191 da Lei 

14.133/2021, e nos limites das leis originárias de regência. 

Art. 5º As Atas de Registro de Preços – ARP geradas pela respectiva licitação cuja regência 

legal tenha sido a Lei 8.666/93 ou Lei 10.520/2002 continuarão válidas durante toda a sua 

vigência, que pode alcançar o prazo máximo de 12 meses, sendo possível a celebração de 

contratos que delas decorram, mesmo após a revogação da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 

10.520/2002.  

Parágrafo Único: Os contratos derivados das ARP de que tratam o caput serão regidos de 

acordo com as regras previstas na legislação de regência originária, na forma prescrita pelo 

art. 190 Lei nº 14.133/21. 

Art. 6º As adesões as Atas de Registro de Preços poderão realizar-se somente se 

autorizadas até ao dia 29 de dezembro de 2023 por Autoridade Competente sem prejuízo da 

demonstração formal da vantajosidade da adesão e da adequação e compatibilidade das regras 

e das condições estabelecidas no certame que originou a ata de registro de preços, com as 

necessidades e as condições determinadas na etapa de planejamento da contratação. 
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Parágrafo Único: Os contratos derivados das adesões de ata de registro de preço, serão 

regidos de acordo com as regras previstas na legislação de regência originária, na forma 

prescrita pelo art. 190 Lei nº 14.133/21, inclusive no que diz respeito a prorrogações e 

alterações. 

Art. 7º Os editais de licitação e os extratos da ratificação da contratação direta de que trata o 

artigo 1º deste Decreto serão publicados em publicação oficial, obrigatoriamente até o dia 29 

de dezembro de 2023. 

Art. 8º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 

8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento 

de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 9º Os certificados de registro cadastral –CRC, emitidos sob a égide da lei nº 8.666/93, 

com vencimento em 31 de dezembro de 2023, ficam com validade postergada para o dia 31 

de janeiro 2024, em respeito aos processos publicados até o dia 29 de dezembro de 2023. 

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 


